


d í z , TEREZINHA RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteira, servente,
, residente e domiciliado nesta Capital i rua

AV »Perimetral n- 1.331— Campinas , via de seu advogado abaixo assinado,
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n9 1939 de Ordem e com escritório profissi­
onal, sito ã Av. Tocantins n9 768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatõria con­
tra a fima: BAR 3 RESTAURANTS REAL.TZA - 
sediada à Av• Anh;nguera n2 6.778 - Campinas
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 1 7  f  j U n h o / 1 9 7 2  
e demitido injustamente em 8 /  j a n © Í r  o / l 9 7 4  e 0 seu salário era de Cr$ 1 8 0 , 0 0  ( c 6 n

to e oitenta^cruzeiros), mensais.-
Que n a  0 declarou-se optante ao FGTS . —

Que o recite, tem diferença salarial a receber pior receber me­
nos que o mínimo de Lei.-

Que a reclamante ao ser despedida injustamente não recebeu as - 
parcelas de Aviso préviop.13- salário, férias proporcionais, diferença 
de salário, Descanso Jemanal Remunerado, pois trabalhava, domingosgi dia 
santos e feriados, horas extras e Inaenização.-

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da fima Reclamada para comparecer em audiência a 
ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 
das seguintes parcelas:

Aviso prévio - 30 d: as-........................ Cr# 240,00
132 salário de do período trab lhado . . . . . .  360,40
Férias de 1.972/1973-..........................  160,00
Férias prop.- 11 di a s -...................   88,00
Diferença de salário ..........................  4.324,80
D.Semanal Remunerado-........................ . 729,60
1.120 hs. extras c/ acréscimos de 20fo......... 1.344,00
Indenização- duas remunerações . . . . . . .  . . 920,00

T0TA L . . . .Cr# 7.766,80

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos,depoimento pes­
soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 7,766,80 
N. Termos,
P. Deferimento.



C E R T ' D  o
Certifica o ú-yi t* <3í*c íoi rfesigiaaija " <*-ta
$0 $  \ l $- t W * /  às I S jfrp .....1»o ra 9, para
tcaliz ^ t  tia aaJièscia, íic«áüo ciéíUe o
tcclamza e. s ^ a

Geiánla. J cj Ar c x _ ____ _ d« lQ.IJL
>«ri*



P R O C U R A Ç Ã O

Pelo presente instrumento particular de procuração, IR AZ IN HA ;I
BAIRO MARTINS* brasileiro, solteira, servente, r e s i dent e

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 
Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissio­
nal sito a Avenida Tocantins n? 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de 
Goiás sob os números 913 e 1939 e com C.P.F. n?s 002873261 e 021497451,res­
pectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 
da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con­
tra: BAR A R3STAURANTA RRALAZA - 
Sediada a Av.^nhanguera n 2 6.778 - Campinas
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis­
tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos osde- 
mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 
qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, 
variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso.

a Av. erimetral n2 1.331 - Campinas

Goiânia, 29 de abril de 1.974.-

C A b1 8 T °  00 OFICIO
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

JU ST IÇ A  DO  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°
B a r  e  R e s t a u r a n t e  R e a l e z a

A v .  A n h a n g u e r a , 6 . 7 7 3 -C a m p in a s

^ e s t a

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

T e r e z i n h a  R i b e i r o  M a r t i n s

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, à...........Braça. üT viC i?.*...2 2 6 ...................................................................................

................................................................., ás 13*00  ( t r e z e )

horas do dia 2 7  ( V i n t e  e  S e t e  ) do mês de * U n h o-7^+ .................................. ,

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. SN à referida audiência importará o julgamen­

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

G o i a n i a  »■....2V de a b r i l de 19 7*+

CERTIDÃO T\

M od . 3 Çertilito Que oesta data íoi expedida %, 

corfTspandènna supra através do RegMrt

Postal n,9 ' ^  <̂> .

GoAnia. de ^

1\ . ......
Chefe da; Secretaria

197 Z±

d̂ SecMstaria

\



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - h$2 / 7)+

Aos P7 dias do mês de junho do ano de 19 7Íi , às 1 3  horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania ,
sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior ,
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da Rocha Torres ,
vogal representante dos empregadores, e Sebastrão Gomes de Amor im
vogal representante dos empregados para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Terezmha Ribeiro Martins contra

Bar e Restaurante Realeza , relativa a

av iso, 1 , ferias, d if, DSR.,hs.extras e indenicação
no valor de Cr$ . 7 66 , HO

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às l 7 e 15 horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado,
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acordo com o
artigo 844 da C. L. T.

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação.

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 
proferiu a Junta a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos os autos,
Tere? nha p ibeiro Martins________________________________________ , qualificado na inicial,

ajuizou a presente reclamatória contra Bar e Restaurante 'ealeza___________________ ,
pretedendo receber a importância de Cr$ ( . 7 06 , 80__________________________________________ , relativa a

aviso,I32 salario, fé r a s ,  dif., DSR.,hs extras e indenização

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada.

Isto pôsto e,
CO NSID ERAN D O  que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato;

C O NSID ER AN D O  que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com os 
dispositivos consolidados;

CO NSID ERAN D O  que o mais dos autos consta.

RESOLVE a JCJ. de Goiania,à unanimidade, 
te reclamação rara o fim de condenar c recdo. 
t ia de cr. 7.766,80, conforme pedido da inicial. 

Custas no valor de críjp26l,59 pela recda. 
Jures e correção monetaria na forma da lei. 
I n t .
Nada ma

julgar procedente a presen. 
a pagar a recte., a quan -

NDO B ROCHA TO RRES -  Vogal 
* - _  Ürp dív Efnprrgadoits



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O  

3* H I G I Í O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Goiânia-Goiás
Notificação n? xbteist'Ííd c k x x x x e ± fcHasde*3ttKs

Em 5 de j u l h o  de 1^74

I l m s .  S r .

Pelo presente ficais cientificado da D ECISÃO  proferida por esta junta, 

em audiência de 2 7  de jttü h ©  de 19 7 4

P . contra vós apresentada por
na Keciamaçao T e r e z ln h a  R i b e i r o  I f e r t i n s

P r o c .n f i  4 9 2 / 7 4

cópia anexa.
e cujo inteiro teor consta de

Cordiais saudações.

AO

EAR E RESTAURANTE R E A L E Z A -

A v .  A níi n g u e r a ,  6 . 7 7 8  -  C a m p in a s

N e s t a .

* * *



<*
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Excolontissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia-Go.-

d  - lL e r  j

J U ^

& i _  A  '
lf ?

1 9 9

^  V i f i

/•?

9Jír

Terezinha Ribeira Martins \ Qualificado na reclamató-
ria que move cont/aBar e /Restaurante Realeza

e que originou o processo JCJ-n2 492/74 ,pe­
lo advogado, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem com c respei 
to e acatamento costumeiro a digna presença de vossa Excelência, re 
querer a execução da sentença ou do acordo de fls. e que condenou a 
reclamada a pagar ao reclamante a importância de Cr$ 7,766,80

Esclarece que a referida sentença já transitou em julga 
do e pede contagens de juros e correção monetária.

Nêstes Têrmos,
.e Deferimento.

U a , i 2 Tcte jíljbo  de 1 . 9 7 4

cpp- c 
CPF-0028732I61 \



V. 3. JUSTIÇA DO TBABALHO 
JUIT1 IE ClItllllCll E mtâKElII

i >



1 N T Ã D A



2xcelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Qonci
liação e Julgamento de Goiânia-Oo.-

Gnfrsds

ôlha

-  J ü i  • -

P rn tofo lo

'gj?rtpA, TWflís^LMÜ

T3REZINHA RIBEIRO MARTINS quaifiçado na reclama- 
t<5ria que move contra a firma BAR 3 ÔESTAURANTE REALEZA, pro­
cesso ns JCJ-492/74, pelo advogado, abaixo assinado, (mandato 
nos autos), vem mui respeitosamente frente a Vossa Excelência 
requerer o sobrestar. ento do processo por 90 dias, ate qu.e a - 
reclamante consiga localizar a reclamada.

NSstes TSrrnos,
Pede Deferimento.



I



Exmo. Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julga­
mento de Goiânia,

TEREZINHA RIBEIRO MARTINS, qualificada na 
Reclamat<5ria que move contra BAR E RESTAURANTE REALEZA e que ori 
ginou o Processo JCJ-n2 492/74» pelo advogado, abaixo-assinado,/ 
(mandato nos autos) respeitcsamente vem a digna presença de V* / 
Exelência fornecer o novo endereço da Reclamada para a notifica­
ção da Sentença de fls,

0 Reclamado, firma individual, levou o seu 
estabelecimento para a Rua Caravela Quadra "E”' - Lote 1 - Vila / 
Santa Helena - Armazém Paulista*

Pede a notificação*

Neates têrmos,



(

Nesta data, í 
Snr. Presi . . 

Goiânia,

S À O
-resontes autos, ao

^  da ta9 V
' T n J . A .

Secretário

T - j * .*4 9

I



Notificação

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J Ü S T I Ç .  DO T K O i l H O  

3* H I C 1 A O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Go i f i n i a - G o i á s  o

Em 03 de aateiabro de 19 74

l i r a ® .  S r .

Feio presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2 7  de jt m h o  de 1 9 7 4

P . contra vós apresentada por
na Keciamaçao T e r r a i n h a  R i b e i r o  M a r t i n s

P r o c .n a  4 9 2 / U
cópia anexa.

e cujo inteiro teor consta de

f

C o r d i a i s  s a u d a ç õ e s ,

i

. y u ^  .

W f ^ F E  DE S E C R E T A R IA

X
ARMAZÉM P A U L IS T A -

Rua Caravela, Quadra "g", lote 1 - 
N e 3 t a.

Vila Santa Helena

Gertií>o !■ ■ ri íoi v,
itffcfc corrr

Postal n.° ^  ^  .



C E R T I D Ã O
■ .................  . /  ^

Cetifico e dou fé que, neste d*t*„ ....CM C?.*
----y/JèSme&á*a  <5sí-.Ç*Síí..<S..C>0-

J fc  ' ____________________■■■! I ■■ ■' I ̂ I. ■̂I.■■■̂■Ĵ■>|"̂.̂.•..̂.•W.̂■V.•..  —...........

r ' /  * / de  c/-S H

___ ____ ^ ^  CHBt Õf"Ü»''« '

”  M  r  í  ! f o  ã  q

. :q /s. ., ** ..
nr. c -1̂ s  autos, &

o:-"1 / /  ^  v p r
* o  S  C j _ r  ̂

~ Secrpf;í rji,



P. J. JUSTIÇA DO THAJSAIiHO 
iORTl 01 CDRCtllftCXa I iOlOlHUIO

Proc. I239Stá3k ^92/7^

Hecte. Terezinha Ribeiro Martins 
Recdo. Bar e Restaurante Realeza 
Calculo até fls. 13v.

S entenç a '#7* 766,8O

C.Monetaria 217.766,80 xl.l33= 8.799,78
Juros 377. 7 6 6 . 8 0  x 62  x 6 ------- 2 8 3 . 00  9 . 0 3 ? ? ? 8

1200

Custas processuais ...........  261,59
Emolumentos.................... 37,72
Despesas judiciais a vencer
Citação........ 8,00
Penhora........ 16,00

9.368,09

91



9 PODER JUDICIÁRIO
« í r s r i Ç A  » »  T R A B A L H O

P r o c *  na i 7 7 /  7/1 

Mandado n2

MANDADO DE CITAÇAQ, para cumprimento de execução, na forma
abaixo;

0 DOUTOR Hor>dn'] ' '■ \ ■->->•» Ouiz Presidenta
da Ounta de Conciliação a julgamento de --o:’ ? - - ' ?  f

manda ao Oficial de justiça deste juízo, que à vista do presente man_ 
dado, passado a favor de i-■-.-ív»n o--.--;---

, sm cumprimento notifique •?.:? p
, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execução, sob pena de panhora, a quantia de GS Q. ?7r;; Op (-'-ov ' / ^1 +.-»<}

x só o*í "ho - í p  n -̂ '-rrr- d -, , correspondente
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos , 
devidos no processo, nos termos n . ... ,
cujo inteiro teor & o seguinte;

I TJTP'-: < • ip-r p TQT

> o ^ -o  T -a o h r

; !TO O ^ ^ |*‘,

• * ]  '"i O -.*% I p

Õ1/̂1 n-q-i o n-J n 11 K* p ’n 1 '

'“•P P --■y» "7-vp p ”j-1 -p-1 r i ,

7 * 5  j 0 ? o o n f  o v,v 1 ° _r) o ci ■

■in’l .rfi ■

i m  p -v» r\ f*» p —> -■ n - —  f

~i n "í 0-1 n 1 n~i vo D T.Trq ! oo

1 OlO

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda a pe~ 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívi­
da, Q QUE CUMPRA, na forma da Lei.

o . 7 , de de 19 n
Eu,

datilografei e subscrevi

T r\ o 7 p p; L' /+ <? /4 x 4 /?  - "<T -  í- * f £" ^ " ' • ^  '
fy )•; ft  » t. f “ fi ts i. t 4  ■

Endereço do executado



CERTIFICO e dou fé que, i 
me dirigí ao endereço constante do TO"wMf/fL.

notificação

ai , £U \2)h>...p4ísZugx<t<. c -

—- -- * . 4
2... «^... .. ~ < Í^ L c . _..

Goiânia. ^   ̂ tfe ■«'f

Oficift^d^A ■

Nesta d."*.*, ! 

G oíó/i , c P t?

-^ 1  U S Ã O
mentas autos, ao'

/
/ I a j o  lajco- o -̂ -o  Çr

Secretário



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
9© Goiânia

Notificação n£ Em °5_ de d#z®ffibro.... de 19 W

ASSUNTO: Faz comunicação
D j  n iProcesso JCJ- ' '
Recte _T*r©zinlhn Hihuíro íMartins
Recdo.- Bar o Restaurante Realeza

S e n h o r ,

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo
supra e cujo inteiro tèôr é o seguinte:

w Face a certidão acima,
r«qu ira a ontê -assado
c que tóitendcr <1© direito,
prazo d© cinco (5 ) dias*

* I *

Gom 20/11/7U 
as) Herlcito* "

Ô P .IlTC iêtrS*' G o n ç a lv e s

Av, Tocantins nfi 768

a s m

centro



I

CERT1 P A O _
i etittco é dou fé que, nesta data_^..._^í:. O

o ..
G ô i â n i a ^ ^ d e ^ c ^ J H ^ O  de 19...........

.......................... CHEFE DE Sc -̂nETARIA

axi

SAO
' sontüs autos, ao í

C"  c P p  /

0 ~ w -  tr— ^  ® <l J ~  t^4.
(^v a  ^«»--■— . | |__.—

Q  ̂ fsJ[̂ cQ_C<Jò____________  ___ r

£ 0  c o  £ _  c L tU -c  / - C f , Cj>}-ot_€_

G _v^f3J _cÍA .oL o  O  £ c í> J ^ c x ^  c^_c. -£Lc [c l -

o p C t>  .
6 -0 : o 6 f oe> *S
S ^ A ^ O ^ O cÍLIa. C O -£

Y"~>
■ V



INFORMAÇÃO E CONCLUSÃO

MM. Juiz:

Informo a V.Exa. que c edital não foi pu 
blicado porque,gestionando junto a Imprensa 0 
ficial,encontrei dificuldades para a sua pu - 
blicação. Informo,ainda,que se trata de execu 
ção de interesse da parte que, apesar de cien 
te,abandonou o feito há bastante tempo.

À superior consideração.

Aguarde-se no arquivo o pronunciamento 
da parte interessada.

Diretor de Secretaria

%



PODER JUDICIÁRIO
J U S T IÇ A  IJO T R A B A L H O

Pioc". n» « 2/
Mandado n2

(
i

/

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma
abaixo:

0 DOUTOR Heracito Pena Junior Juiz Presidente
da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania f

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente man 
dado, passado a favor da Terezinha Ribeiro Kartins

, em cumprimento notifique Bar e Restaurante Realeza 
, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execução, sob pana de panhora, a quantia ds d 9*368,09(nove/ mil trj 
(zentos e sessenta e oito cruzeiros e nove centavos) > correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos , 
devidos no processo, nos termos da decisão proferida ,
cujo inteiro teor é o seguintes

” RFSOLVE a JCJ* de Goiânia, à unaninidade, julgar procedente a pr.fi, 
sente reclomaçao para o fim de condenar o recdo* a pagar à recte,,a 
quantia de 07*766,80, conforme pedido da inicial,Custas no valor de 
Cr261,59 pela recda*"

Segue, em anexo, cópia do c 'leulo

u.
>

its
Caso nao pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda a pe- 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívi­
da, 0 QUE CUMPRA, na forma da Lei.

Goiânia, 7 » de novembro de 19 74

J BAR E RESTAURANTE REALEZA 
Endoroço do dxecutado: Ay.Anteneuera> 6.778-CaBpinas

Nesta



<..L. XXXXXXX »+92/7̂

Recte. Terezinha Ribeiro Martins 
Recdo, Bar • Restaurante Realeza 
Calculo até fls. 13v.
Sentença 2*7,766,80

C.Monetaria i#.766,60 xl.133^ 8.799*78 
Juros J7.766.30 x 65? x 6.... 233.00 9 . O # # 0

1200
Custas processuais ......... 261*59
Jàíaoluittantos... ••«•••••••...... 37,72
Despesas judiciais a vencer 
CitaçSo ••••«.«. 8,00
Penhora 16*00

9.368,09

4


